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1. INTRODUÇÃO

Em 20 de maio de 2002, após a realização do seminário sobre o “Impacto do Uso de Fósforo em Detergentes em pó nos Mananciais de Água da Região Metropolitana de São Paulo”, realizado por iniciativa da CETESB, foram iniciadas as discussões sobre este tema, no âmbito do Grupo Técnico de Fósforo da Câmara Ambiental da Indústria Química e Petroquímica da CETESB.

Compõem esse Grupo Técnico, representantes das indústrias produtoras de detergentes em pó e de matérias-primas para esse fim e das áreas técnicas da CETESB relacionadas à gestão da qualidade das águas.


No decorrer das seis reuniões do Grupo Técnico já realizadas, sendo que uma delas contou com consultores da Inglaterra, Espanha e Comunidade Européia, inúmeras informações foram apontadas, tanto pela agência ambiental como pelo setor industrial e por consultores convidados.


Nas reuniões técnicas realizadas, ficou evidenciada a preocupação da CETESB na adoção de medidas que possam atenuar o problema de eutrofização dos cursos d’água e reservatórios, que se manifesta de forma intensa em algumas localidades, notadamente na Região Metropolitana de São Paulo (em especial nos reservatórios Billings e Guarapiranga).


Esse posicionamento da agência ambiental coaduna-se com as atribuições que lhe são legalmente conferidas no exercício da prevenção e controle da poluição no Estado de São Paulo, assim estabelecido no item I do artigo 6º do Decreto Estadual 8468 de 8 de setembro de 1976, devendo tal ação estar inserida em um plano ou programa de atividades.

No decorrer dos trabalhos do Grupo Técnico, a ABIPLA apresentou vários aspectos que deveriam ser estudados e aprofundados, com vistas a uma melhor compreensão e avaliação das conseqüências, além das ambientais, decorrentes de uma mudança tecnológica na formulação de detergentes.

A este respeito, cabe um breve comentário sobre a evolução do conceito de avaliação de impactos ambientais, pela pertinência para as reflexões sobre a questão em pauta.


A avaliação de impactos ambientais surgiu como instrumento de gestão por volta de 1970, devido a constatações que os mecanismos convencionais até então utilizados, de controle de fontes de poluição e de análise de custo benefício mostravam-se insuficientes, em alguns casos, para a completa identificação das alterações ambientais provocadas por empreendimentos e atividades.


Esta deficiência na avaliação ambiental levou a decisões equivocadas, com graves prejuízos para a sociedade e para o meio ambiente.


Tais fatos explicam a rápida adoção por diversos países da avaliação de impacto ambiental como instrumento de planejamento de gestão de atividades e empreendimentos, subsidiando, de forma mais abrangente, o processo de decisão.


No Brasil, este instrumento foi legalmente introduzido em 1979, no gerenciamento de áreas críticas de poluição, sendo consolidado em 1981, na Política Nacional do Meio Ambiente instituída pela Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981.


A avaliação de impacto ambiental foi regulamentada pela resolução CONAMA 01, de 23 de janeiro de 1986, na forma de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), dirigidos a obras e empreendimentos modificadores do meio ambiente.


Na década iniciada em 1990, ocorreram importantes evoluções na avaliação de impactos ambientais.


Com o advento das Normas ISO 14000, foi difundido um importante instrumento de avaliação ambiental denominado Análise do Ciclo de Vida do Produto.


Essa modalidade de análise permite ampliar o alcance da avaliação dos impactos ambientais, neste caso aplicável a um produto e não a obras, atividades ou empreendimentos.


A possibilidade de extensão do desenvolvimento da avaliação de impactos, além da fase de fabricação do produto, incluindo a geração das matérias primas, usos do produto, disposição no ambiente na forma de resíduo e os insumos utilizados em todas as etapas, proporciona uma análise compreensiva e segura quanto às implicações ambientais associadas ao produto estudado.


A condução da análise do ciclo de vida para produtos similares resulta na comparação do desempenho ambiental dos mesmos e a possibilidade de tomada de decisão com vistas a melhorias ambientais, apoiadas em análises consistentes e bem fundamentadas.


Outro importante instrumento difundido nesse período foi a Avaliação Ambiental Estratégica.


Trata-se de modalidade da Avaliação de Impacto Ambiental aplicada a planos, políticas e programas, em complementação ao EIA / RIMA, este dirigido a obras, empreendimentos e atividades.


A Avaliação Ambiental Estratégica tem por objetivo a previsão de todas as possíveis conseqüências ambientais (no amplo sentido do termo, considerando os meios físico, biológico e sócio-econômico e suas interações) que possam ocorrer com a implementação dos planos, políticas e programas.


A exemplo da análise do ciclo de vida do produto, a avaliação ambiental estratégica considera uma prospecção abrangente do objeto de estudo, possibilitando também a tomada de decisão apoiada no conhecimento das implicações ambientais associadas.

Com base nessa moderna tendência de abordagem de questões com relevância ambiental, deve ser considerado que uma mudança tecnológica na formulação do detergente em pó produzido, consumido e destinado no país e no exterior, ocasiona repercussões com abrangência nacional e internacional, afetando não só o segmento industrial, mas também os setores atrelados ao produto, parcela significativa da sociedade e o próprio meio ambiente. Assim, a ABIPLA apresenta, neste documento, um conjunto sintético de dados, informações e avaliação distribuídos em diferentes focos ou aspectos associados ao uso do fósforo na formulação de detergentes, considerando:

· o foco estratégico e mercadológico;

· o foco tecnológico;

· o foco econômico;

· o foco do direito do consumidor;

· o foco ambiental.

· As experiências internacionais.

Almeja-se, portanto, ampliar o escopo da análise, de modo a obter respostas a relevantes quesitos que devem ser conhecidos para subsidiar uma decisão que realmente assegure a melhoria da qualidade ambiental, associada à melhor relação de benefícios sociais e econômicos

2. BREVE HISTÓRICO


O surgimento do detergente em pó no mercado de produtos de limpeza remonta a 1907, sendo resultado de pesquisas do setor industrial para atender a uma demanda da população, no sentido de reduzir os esforços na lavagem de roupas e melhorias nos resultados dessa atividade.

A busca da melhoria de desempenho dos detergentes em pó, em equilíbrio com os custos do produto e a segurança para o consumidor e para o meio ambiente, tem sido uma preocupação constante dos fabricantes e da sociedade, estimulando um mercado extremamente competitivo.


No final dos anos 20, foi descoberto o papel ativo dos fosfatos na eliminação das sujidades, possibilitando uma importante evolução na formulação do produto.


A introdução, em larga escala, do detergente em pó a base de fosfato no mercado de produtos de limpeza para uso doméstico deu-se em 1947, após amplo desenvolvimento do produto em termos de higiene e de performance na limpeza.


A partir do início dos anos 60, com o surgimento das máquinas de lavar roupa automáticas, o detergente em pó passou a incorporar o dia-a-dia de grande contingente da população.


Na base dessa nova formulação, está o tripolifosfato de sódio (STPP), utilizado como “builder”, com a função de abrandamento da água pela inativação dos íons de cálcio e magnésio, que lhe conferem dureza e de atuar como dispersante de sujidades, impedindo sua redeposição, de redução do uso de tensoativos e de controle da alcalinidade.


O STPP tem características de ser seguro e inócuo, tanto para o ser humano como para as fibras, corantes e materiais internos das máquinas de lavar.


Diversas propriedades dos fosfatos estimulam seu uso em um produto como o detergente em pó, para o qual é impossível o controle de exposição humana, abrangendo todas as faixas etárias e condições de saúde diversas.

Entre tais propriedades destacam-se aquelas relacionadas à saúde humana (I):

· 28% do DNA humano são constituídos de P2O5, que corresponde a 12% de fósforo elementar;

· fosfatos são essenciais em processos chaves da vida, incluindo metabolismo e fotossíntese;

· a “U. S. Food and Drug Administration”- FDA e a “Agência Health and Welfare Canada” incluíram os fosfatos na categoria GRAS – Generally Recognized As Safe como aditivos para alimentos;

· fosfatos provêem cálcio, potássio e fósforo, nutrientes essenciais para o crescimento humano através de produtos alimentícios;

· fosfatos são também utilizados em produtos alimentícios para o controle de bactérias (como a salmonella e Escherichia coli), retenção de proteínas e fluídos naturais e para melhoria da cor, sabor e textura;

· fosfatos são utilizados em bebidas carbonatadas para incrementar o sabor e melhorar as condições de estabilidade do produto para armazenamento;

· testes de sobrevivência microbiana em utensílios lavados em lava-louças mostraram que pratos lavados com detergentes sem fósforo apresentaram película contendo 4.000 vezes mais esporos de bactérias em relação aos lavados com detergentes com fosfato.

Quanto aos sistemas hídricos, de modo geral, pode ser afirmado que:

· fosfatos removem chumbo da água para consumo humano;

· o fosfato removido em sistemas de tratamento de esgotos confere ao lodo propriedades fertilizantes, possibilitando a utilização desse resíduo na agricultura. Nenhum substituto do fosfato em detergentes possui esta propriedade;

· fosfatos são introduzidos nos cursos d’água por várias fontes, que incluem dejetos de animais, bio-degradação natural, erosão do solo, despejos industriais e, sobretudo, efluentes líquidos de origem doméstica e de fertilizantes;

· estudos demonstram que a eliminação do fosfato nos detergentes em pó resulta em reduzidas mudanças na carga total de fósforo que aporta aos recursos hídricos, não produzindo efeitos significantes na qualidade das águas. Documento das Nações Unidas declara não haver evidências convincentes de que a remoção do fosfato em detergentes possa resultar em mudanças no estado eutrófico dos cursos d’água;

· não há substitutos para o fosfato em detergentes em pó que tenham melhor relação de custo, eficiência e compatibilidade ambiental;

· os ecossistemas que interagem com todas estas fontes contêm centenas de variáveis. Qualquer limitação ao uso de fosfato, decorrente de regulamentação implementada, provoca um impacto em todo o ecossistema.

· obter o melhor balanço da presença de fosfato no ambiente é um desafio que deve envolver informações de cientistas, consumidores, ambientalistas e formuladores de políticas;

· diversos estudos demonstram que a população de peixes em rios e lagos é diretamente proporcional à quantidade de fósforo nos corpos d’água;

· estudos recentes mostram que o nível de materiais tóxicos nos estágios iniciais da cadeia alimentar no meio aquático decresce quando há um aumento dos níveis de fosfato. Também no ambiente marinho, tem sido recentemente reconhecido o efeito benéfico do fosfato na redução de concentração de toxinas.

· estudos demonstram que a acidificação dos lagos pode ser revertida com a aplicação de fosfato nas água, sendo esta prática recomendada pela “Environmental Protection Agency” – EPA dos EUA.

Considerando que o desempenho do “builder” determina a composição do detergente em pó, contribuindo para o desempenho da lavagem e, portanto, o modo de uso do produto, o grau de satisfação do consumidor, pode-se associar as seguintes conseqüências a uma modificação do uso do tripolifosfato de sódio nas atuais formulações:

· aumento do uso de componentes químicos na composição dos detergentes, de modo a suprir determinadas funções eliminadas com a substituição do STPP;

· aumento do consumo de detergente por unidade de lavagem, devido à redução de desempenho, considerando o conceito de unidade funcional;

· aumento do consumo de água por unidade de lavagem devido à redução do desempenho;

· dificuldades no tratamento de efluentes líquidos de origem doméstica devido ao aumento de sedimentos;

· restrições à absorção pelo ambiente dos compostos do detergente lançados em cursos d’água;

· aumento do custo unitário do produto para o consumidor devido à inserção de novos componentes na formulação.

Tendo em vista que o detergente em pó constitui um produto essencial a parcela significativa da população brasileira, estando solidamente incorporado aos hábitos de limpeza e higiene, e que inexistem, no mercado de produtos de limpeza, opções alternativas a seu uso, conclui-se que a decisão de implementar qualquer alteração significativa desse produto deve ser apoiada em sólido conhecimento das conseqüências para a sociedade e para o ambiente.

3. FOCO ESTRATÉGICO E MERCADOLÓGICO

Segundo os dados do “Panorama Setorial da Gazeta Mercantil”, o mercado de detergentes em pó representa o principal segmento do setor de produtos de limpeza.

Com um faturamento de 1,054 bilhão de dólares no ano de 1998, o setor de detergentes em pó obteve um desempenho nas vendas em volume da ordem de 431,6 

mil toneladas no ano, acumulando, entre 1988 e 1998, uma expansão no faturamento de 175%, dos quais 162% entre 1994 e 1998.

O volume de vendas não acompanhou esta dinâmica do faturamento do setor, podendo este diferencial ser explicado pela disponibilização ao consumidor de novos produtos com maior valor agregado. Ao longo do período entre 1988 e 1998, o crescimento das vendas em volume foi de 58% com um período de decréscimo entre 1988 e 1992 (devido a planos econômicos). 


Em 2001, as vendas em volume de detergentes em pó a base de fosfato alcançaram o montante de 613 mil toneladas por ano.


Outra característica marcante desse segmento dos produtos de limpeza é a constante evolução tecnológica.


A formação de um mercado extremamente competitivo, associado a um crescente nível de exigência do consumidor tem resultado no surgimento de novos produtos, mais sofisticados e que visam a atender determinadas especificidades, como tipo de roupa a ser lavada, forma de carregamento da máquina lavadora (superior ou frontal), ou ainda agregando características além da função de lavagem, como a proporcionada pelo amaciante ou pelo agente facilitador da operação de passar a roupa. Isto tem levado ao desenvolvimento de pesquisas com diversas formulações, incluindo teores variáveis de STPP, atendendo os limites legalmente estabelecidos na legislação vigente.

Paralelamente, e considerando o perfil econômico da população brasileira, há a constante preocupação e esforço das indústrias em oferecer ao mercado consumidor detergentes em pó com os menores preços, de modo a assegurar o acesso de todas as faixas da população economicamente ativa a esse produto, em vista de sua essencialidade ao padrão de vida moderno. Esse esforço tem se pautado, no entanto, na manutenção e melhoria de desempenho para o consumidor e na segurança para o ambiente, a partir de novas formulações, resultando na produção de detergentes em pó com teores de STPP inferiores ao limite fixado na legislação brasileira, como será visto adiante.


Ainda segundo o citado Panorama Setorial, “ao contrário da maioria dos produtos de limpeza, a fabricação de detergente em pó requer grandes aportes de investimentos em bens de capital para que a empresa seja competitiva”.


Assim, grandes volumes de investimentos são destinados pelas grandes empresas do setor no desenvolvimento tecnológico.


A título de exemplo, segundo Hamilton 1972, entre 1964 e 1970, a “Procter & Gamble” nos Estados Unidos gastou US$ 11 milhões em pesquisas com o nitrilotriacetato de sódio – NTA para a substituição do fosfato na formulação de detergentes em pó. Cerca de US$ 6,8 milhões foram gastos em modificações de suas instalações industriais para adequá-las à utilização do NTA. Também foram feitas encomendas do NTA valoradas em US$ 167 milhões.


Foram desenvolvidas pesquisas sobre os efeitos ambientais do NTA que consumiram milhões de dólares, segundo Dutie 1972, e outros estudos que mostraram ser o NTA biodegradável e ambientalmente seguro.


No entanto, em dezembro de 1970, foi feito um requerimento oficial para que a indústria interrompesse o uso do NTA até que testes adicionais fossem efetuados. A principal preocupação estava relacionada a carcinogenicidade de produtos da degradação do NTA, aos efeitos potenciais tóxicos e teratogênicos do NTA: complexos metálicos, propriedades corrosivas e decomposição do NTA em condições anaeróbias (Congressional Report HR91 – 14 de abril de 1970, Hamilton, 1972).


Após anos de extensiva avaliação de risco sobre o NTA em sistemas de abastecimento de água potável, e não antes de 1980 a Environmental Protection Agency – EPA declarou o risco de câncer associado ao NTA muito reduzido ( 2 em 1.000.000) para motivar o requerimento de ações regulatórias acerca da inclusão do NTA nos detergentes (Cross, 1986).


Apesar disso, alguns estados norte-americanos adotaram o banimento do NTA,  da mesma forma como outros estados e municipalidades criaram regulamentações próprias, limitando, ou mesmo banindo o uso de fosfato nos detergentes.


A verdadeira “colcha de retalhos” de regulamentações e de manifestações científicas e populares acerca desse assunto obviamente criou e ainda gera uma série de dificuldades e dispêndios para o setor industrial produtor de detergentes, levando-o a avaliar com muito cuidado qualquer iniciativa que resulte em modificações compulsórias em suas linhas de pesquisa e planejamento.


Este contexto é particularmente aplicável ao Brasil, onde a acirrada disputa pela preferência do consumidor faz com que  as empresas façam investimentos vultosos em pesquisas com usuários, mercado teste, instalações e “marketing”.


As cifras de gastos com “marketing”, em 1999, totalizaram cerca de US$ 90 milhões, envolvendo campanhas de distribuição de amostra de produtos com números entre 5 e 15 milhões de unidades.


Todo este esforço tem por finalidade associar um conceito de qualidade, desempenho e satisfação à marca do produto, o que tem sido alcançado, conforme demonstram as pesquisas junto aos consumidores, porém às custas de grandes aportes de recursos.

Assim, qualquer alteração do produto que afete sua eficiência e demais qualidades ou que modifique o sensível equilíbrio econômico da composição do preço do produto ao consumidor, representa um impacto significativo em toda a organização do setor, o qual, a exemplo de um ecossistema mantém um equilíbrio dinâmico no tempo, mas sempre comandado pelo mercado consumidor.

4. FOCO TECNOLÓGICO


O principal objetivo da lavagem de roupas é a remoção de sujeiras e manchas, contribuindo para a saúde e para a higiene, além da manutenção da durabilidade do tecido.


O processo de lavagem combina o efeito da agitação mecânica, da detergência e, em alguns casos, o efeito do calor devido ao aquecimento da água de lavagem, de forma a produzir roupas limpas com um mínimo dano ao tecido.


Nos últimos anos, a quantidade de água utilizada e o tempo dos ciclos de lavagem das máquinas têm sido reduzidos. Estes aspectos têm exigido dos detergentes uma ação rápida e eficiente na lavagem.


Os requisitos essenciais para um detergente em pó são:

1-
ser seguro para o consumidor;

2- lavar satisfatoriamente;

3- causar o mínimo dano ao tecido;

4- promover proteção do equipamento durante a sua vida útil;

5- ter custo acessível ao consumidor;

6- alcançar estes resultados com o mínimo impacto sobre o meio ambiente.

Os detergentes modernos possuem uma complexa formulação que pode conter inúmeros componentes.

Três desses componentes conferem as principais funções aos detergentes:

· os surfactantes que removem a sujeira do tecido e a retém na água de lavagem;

· os “builders” cuja principal função é proporcionar as condições da água que otimizam a atuação dos surfactantes;

· os agentes removedores de manchas como os alvejantes e as enzimas.

Outros ingredientes compõem o detergente em pó como os álcalis, ativadores de branqueamento, agentes de anti-redeposição, agentes de reflectância do branqueamento, perfumes, etc.

Conforme já mencionado, os “builders” têm a importante função de reduzir a dureza da água, superando o efeito negativo do cálcio e do magnésio presentes não somente na água, mas também na sujeira e na superfície dos tecidos. Estes sais reduzem a eficiência do tensoativo e podem causar incrustações no tecido.

A inclusão dos “builders” e outros componentes nas formulações de detergente em pó deve também conferir ao produto características que incluem:

· propriedades de dispersão das sujeiras;

· prevenção da redeposição de sujeiras;

· provisão de alcalinidade e tamponamento;

· auxiliar no processo de fabricação e nas propriedades de fluidez do pó;

· capacidade de absorção do surfactante.

Desde sua introdução na composição dos detergentes em pó em 1947, até o final dos anos 80, o tripolifosfato de sódio foi usado quase que exclusivamente, devido à sua contribuição multifuncional no processo de lavagem.


Outros  “builders” também são utilizados nas formulações, destacando-se o NTA e o zeólito sintético. 


Em testes comparativos de eficiência de lavagem, puderam ser comprovadas as seguintes características associadas a cada “builder”:


STPP

· reduz a dureza da água;

· reduz o uso de tensoativos;

· promove emulsificação e dispersão;

· previne a re-deposição;

· controla a alcalinidade.

NTA

· reduz a dureza da água;

· reduz o uso de tensoativos.

Zeólito

· reduz a dureza da água.

Depreende-se que o uso de “builder” alternativo ao STPP requer a adição de outros componentes químicos para compensar as funções que asseguram o desempenho atual dos detergentes.


As pesquisas para o desenvolvimento de componentes auxiliares envolvem recursos humanos e financeiros de vulto, uma vez que abrange inúmeros aspectos a serem investigados, incluindo as condições e características específicas de cada mercado.


Além das características de desempenho e de estabilidade do ponto de vista técnico e de viabilidade econômica na composição do preço final do detergente e no aporte de recursos para as adaptações industriais, devem ser considerados:

· a disponibilidade de matérias primas e fornecedores, considerando inclusive a confiabilidade estratégica, econômica e técnica;

· a estabilidade do componente na formulação, armazenamento e uso do detergente em pó;

· as características toxicológicas do componente e as condições de risco associadas à segurança e à saúde durante a sua produção e manipulação industrial e utilização pelos consumidores do detergente;

· o potencial de tratabilidade em sistemas de tratamento de águas residuárias;

· as características ecotoxicológicas do componente e de eventuais produtos de sua decomposição ou transformação;

· o potencial de reabsorção ambiental.

A exemplo do ocorrido nos Estados Unidos, na década de 70, com a introdução do NTA na formulação dos detergentes, quando foi necessária cerca de uma década para um posicionamento definitivo da EPA, a decisão quanto a disponibilização no mercado de um novo produto, com escala de consumo e de uso não controlado como os detergentes se reveste de enorme responsabilidade e deve ser amplamente fundamentada.

Por outro lado, a utilização do STPP por mais de cinqüenta anos em âmbito mundial atesta a segurança e a adequação de seu uso, tendo como ponto de atenção sua contribuição como nutriente em lagos e reservatórios onde ocorra o processo de eutrofização devido à influência de áreas intensamente urbanizadas.

A este respeito, cabe observar um relevante aspecto relacionado à formulação dos detergentes em pó no Brasil e em outros países, em especial do hemisfério norte.

Enquanto no Brasil as águas apresentam dureza com valores abaixo de 80mg/l, alcançando 60 mg/l para águas tratadas para abastecimento público no Estado de São Paulo, em outros países estes valores superam 300mg/l.

Estes valores refletem-se diretamente na necessidade de menores ou maiores teores de “builders” nos detergentes em pó.

Nos países europeus e na América do Norte, onde foram adotadas medidas de restrição aos fosfatos, os teores de STPP em detergentes em pó alcançavam a faixa de 50% em peso.

No Brasil, estes teores são especificados conforme a Instrução Normativa 01/78 do Ministério da Saúde, estando limitados ao máximo de 15% em peso de P2O5 o que corresponde a aproximadamente 26,5% de tripolifosfato de sódio ou 6,5% de P.

Tendo em vista a influência do STPP no custo final do produto e a evolução tecnológica alcançada nas formulações, os teores atualmente adotados pelos fabricantes no Brasil situam-se  em valores médios de 15 % de STPP.

Cabe ressaltar que os detergentes em pó fabricados no Brasil apresentam formulações avançadas, alcançando níveis de desempenho equivalentes aos produtos similares europeus e norte americanos, mesmo considerando o hábito da população brasileira de uso do produto com água fria, enquanto na Europa, Estados Unidos e Canada predomina o uso de água quente para a lavagem de roupas.

Estes dados sugerem que sejam analisadas com as devidas reservas as medidas restritivas impostas aos detergentes em pó em outros países, com vistas à limitação da presença de fósforo nos ambientes aquáticos.

5. FOCO ECONÔMICO


A alteração da formulação dos detergentes em pó, visando a substituição do STPP, resulta em reflexos econômicos em toda a cadeia produtiva.


Considerando-se o teor médio de 15% do STPP adotado nas formulações brasileiras e a produção de detergente em pó a base de fosfato na ordem de 613 mil toneladas por ano, tem-se que a movimentação do STPP dirigido ao mercado interno de detergente é da ordem de 92 mil toneladas por ano.


Em uma avaliação expedita, estima-se que a cadeia de matéria-prima sofreria um impacto da ordem de US$ 155,5 milhões por ano.


Os impactos econômicos na cadeia de matérias-primas, de forma sucinta deverão envolver a importação de material para a substituição dos fosfatos, com a estimativa de US$ 78 milhões por ano e a suspensão de exportação de STPP (devido à inviabilidade econômica de manutenção de volume de produção somente para este fim) envolvendo US$ 18 milhões por ano.


Também deixarão de ser consumidos o ácido fosfórico e a soda cáustica, utilizados na fabricação do STPP, representando respectivamente, US$ 41 milhões e US$ 16,5 milhões por ano.


A movimentação do STPP e as respectivas matérias-primas geram uma conta de US$ 2 milhões por ano de frete.


As alterações exigidas para a manipulação de novos “buiders” exigirão modificações das plantas industriais com investimentos estimados em US$ 6 milhões.


Também é previsto um aumento do custo final do produto devido ao incremento da formulação com os novos componentes exigidos para complementar as funções do novo “builder”. Este incremento  será perene e da ordem de 15 a 30%.


Estimando-se um consumo somente na Região Metropolitana de São Paulo de cerca de 86 mil toneladas por ano de detergentes à base de fosfato (base no IBOPE de 2001, no qual a RMSP consome cerca de 14 % do total Brasil) a um custo médio de R$3,50 por quilo, um incremento médio de 20% no preço corresponderia à cifra de R$ 60 milhões ou US$  20 milhões por ano, a serem pagos adicionalmente pelos consumidores da região (U$ 1,00 cotado a R$ 3,00).


Considerando-se o consumo em todo o Brasil de detergentes em pó a base de fosfato, da ordem de 613 mil toneladas por ano, o valor adicional a ser suportado pelos consumidores atingiria US$ 143 milhões por ano.


Portanto, uma alteração radical na formulação do detergente em pó no Brasil, com a substituição do STPP por outros componentes  gera um impacto econômico da ordem de US$ 298 milhões somente no primeiro  ano.


Paralelamente, há que se considerar o impacto social a ser gerado na cadeia das matérias primas, com uma previsão de perda de 400 postos de trabalho diretos e indiretos, associados à produção do STPP.


Da mesma forma deve ser considerado o impacto na economia popular devido ao aumento de preço de até 30 % de um produto essencial e insubstituível para grande parte da população brasileira.

6. FOCO DO DIREITO DO CONSUMIDOR

Visto que a utilização de um novo “builder” cria a necessidade de incorporação de alguns componentes na formulação, para proporcionar o conjunto de funções desempenhadas pelo STPP, é esperado um maior custo final do produto (15 a 30%), o que implica em maior custo por unidade de lavagem.

Esse aspecto tem sérias implicações sobre a imagem do produto, notadamente sobre as marcas mais tradicionais, cujo conceito popular foi construído ao longo dos anos e é mantido à base de vultosos investimentos em pesquisas tecnológicas e de mercado com o objetivo de melhor atender às exigências dos consumidores.

Há que se considerar também os reflexos que tal mudança poderá acarretar em termos da percepção da população sobre o setor produtivo e sobre a economia em geral, uma vez que o detergente em pó é um produto que integra a cesta básica brasileira.

7. FOCO AMBIENTAL


A ocorrência de processos de eutrofização nos corpos d’água tem sido associada à presença de fósforo.


Um conjunto de fatores determina o potencial de crescimento de algas e sua composição em termos de diversidade em um corpo d’água.


Os reservatórios são os ambientes mais estudados, pois os efeitos adversos do descontrole desse processo neles manifestam-se mais freqüentemente e com maior intensidade.


Os principais determinantes do crescimento de algas e sua composição são a disponibilidade de nutrientes (carbono, nitrogênio, fósforo, silício), luminosidade, condições de mistura, temperatura e tempo de residência da água no reservatório. 


Os níveis de biomassa e a composição de espécies de algas podem ser modificados pela atividade consumidora dos zooplanctons.


A interação destes fatores é complexa e variável, sendo influenciada pela latitude e variabilidade sazonal do clima, pelo gerenciamento e uso do solo da bacia de contribuição e pela profundidade, perfil do fundo e configuração do reservatório.


Fatores físicos determinam o perfil térmico e a profundidade de penetração de luz no corpo d’água, além das correntes de mistura na massa líquida, influenciando fortemente o crescimento de algas e sua diversidade.


O equilíbrio na cadeia alimentar determina as condições de controle entre os seus vários níveis. A introdução de elementos que afetem esse equilíbrio, como os poluentes tóxicos, ou que reduzam a disponibilidade de oxigênio, pode provocar a redução ou a eliminação de determinadas espécies, possibilitando a proliferação de outras pela ausência de controle biológico.


É o caso dos zooplanctons, sensíveis a poluição, e que agem no controle dos fitoplânctons. A população de zooplânctons pode ser bastante reduzida ou mesmo eliminada em ambientes aquáticos poluídos ou que apresentem baixos teores de oxigênio dissolvido, possibilitando assim o maior desenvolvimento das algas.


A bio-disponibilização de nutrientes para as algas é outro relevante fator de seu desenvolvimento.


Duas vias de disponibilização de nutrientes são identificadas nos reservatórios.


A via direta, na qual as algas consomem os nutrientes diretamente descarregados no reservatório, e a via relativa às cargas internas, pela liberação de nutrientes dos sedimentos como resultado de elevadas cargas orgânicas e a ocorrência de ambientes redutores nas porções mais profundas dos reservatórios.


Portanto, o conhecimento desses processos é indispensável à compreensão dos mecanismos de atuação dos nutrientes na ocorrência de eutrofização em ambientes aquáticos.


Diversos nutrientes estão relacionados ao crescimento das algas, tendo uma participação fundamental em ambientes de água doce. Dentre eles, pode-se citar o nitrogênio e o fósforo.

No Brasil, as principais fontes de liberação de fósforo para o ambiente referem-se a:

· adubos, fertilizantes e “background”;

· excreção animal / estercos;

· lixo urbano;

· detergente em pó;

· esgotos domésticos/dejetos humanos.

A partir de dados estatísticos e de parâmetros encontrados na literatura especializada é possível fazer uma estimativa da contribuição, em carga de fósforo, de cada um destes segmentos.

7.1. Adubos, Fertilizantes e “Background”


Para os adubos e fertilizantes, com base em dados estatísticos de composição e uso desses produtos, segundo Malavolta, 2002, estima-se a aplicação no ambiente de 1.061 mil toneladas de fósforo por ano, o que corresponde a 2.429 mil toneladas por ano de P2O5.

Dessa quantidade, 389 mil toneladas de fósforo por ano, equivalentes a 891mil toneladas de P2O5, são incorporadas ao produto colhido.


As perdas de adubos , fertilizantes e “background” por erosão totalizam 83 mil toneladas de fósforo por ano, ou 190 mil toneladas de P2O5 por ano. Esse valor é obtido a partir das estimativas de perdas de solo por tipo de cultura agrícola, pastagens e reflorestamento, da ordem de 833 mil toneladas por ano, e pelo teor médio de fósforo no solo, avaliado em 0,01% (Malavolta 2002).

Duas relevantes observações podem ser feitas.

A primeira diz respeito às condições da agricultura brasileira, nas quais são necessários anos sucessivos de uso do P2O5 para se ter um solo com excesso de compostos de fósforo que possam ser lixiviados.

A segunda se refere à perda de fósforo no solo agrícola devido ao carreamento por águas de chuva. Este processo, segundo Sharpley et al., 1999, não tem importância econômica para o agricultor por representar apenas 1 a 2% do fósforo aplicado. No Brasil, devido às práticas agrícolas adotadas, com diferentes estágios de desenvolvimento do manejo do solo, e aos regimes das chuvas característicos de regiões tropicais e subtropicais, estima-se a perda de fósforo nas águas agrícolas devido ao carreamento pelas águas de chuvas, da ordem de 3% do fósforo aplicado ou cerca de 31.800 toneladas de fósforo por ano.

7.2. Excremento animal / estercos


Os dados estatísticos indicam que o Brasil possuía em 2000, cerca de 169,9 milhões de cabeças de bovinos, 31,6 milhões de cabeças de suínos e 848,5 milhões de aves (IBGE 2000).

Segundo Costa, 1986, a produção de esterco associada a esta população pode ser calculada, considerando a produção diária por cabeça nas seguintes quantidades:

· bovinos: 32 kg/dia;

· suínos: 5 kg/dia;

· aves: 0,1 kg/dia.

O mesmo autor indica os teores médios de P2O5 encontrados na composição do esterco fresco como segue:

· bovinos: 0,23% de P2O5;

· suínos: 0,35% de P2O5;

· aves: 1,0% de P2O5;.

Portanto, pode-se estimar que, no ano de 2000, no Brasil, a geração de P2O5 foi de 4.564 mil toneladas pelo rebanho bovino, 202 mil toneladas pelo rebanho suíno e 310 mil toneladas pela avicultura, totalizando 5.076 mil toneladas por ano.

Com base nessa estimativa, conclui-se que a carga de fósforo associada à produção de estercos no ano de 2000 foi de 1.993 mil toneladas para o rebanho bovino, 88 mil toneladas para o rebanho suíno e 135 mil toneladas para a avicultura, totalizando 2.216 mil toneladas de fósforo no ano.

Adotando-se o mesmo índice de perda (erosão) utilizado para a agricultura, da ordem de 3 %, devido ao carreamento por águas de chuva, pode-se estimar a carga anual de 152 mil toneladas de P2O5, correspondendo a 66mil toneladas de fósforo, introduzidas nos cursos d’água.

7.3. Lixo Urbano

Um índice amplamente aceito na engenharia sanitária e citado em bibliografia (Costa, 1986), para a produção de lixo domiciliar em áreas urbanizadas é de 0,7 kg por dia, por habitante. 

Na cidade de São Paulo, segundo a LIMPURB, este índice chega a 1kg por dia por habitante, incluídos os resíduos da varrição pública, podas de árvores, limpeza de jardins, etc.

A população total do Brasil, em 2.001 era de 172.775.518 habitantes, conforme estimativa a partir dos dados do levantamento censitário do IBGE.

O “USDA” - Departamento de Agricultura dos Estados Unidos, em relatório de recomendações para a agricultura orgânica indica um o teor de P2O5 no lixo urbano da ordem de 0,5%, o que corresponde à cerca de 0,22% de fósforo.

Com base nos dados e fatores apresentados, estima-se uma produção de 44.144 mil toneladas de lixo domiciliar por ano, o que corresponde a 221 mil toneladas por ano de P2O5 ou cerca de 96mil toneladas por ano de fósforo.

Segundo dados publicados no jornal Folha de São Paulo, Caderno Cotidiano, de 28/06/02, na matéria “Área de Manancial Poderá Ter Novas Obras”, a população residente nas bacias dos Reservatórios Billings e Guarapiranga é, respectivamente, da ordem de 711 mil e 548 mil habitantes, totalizando 1,259 milhão de habitantes.

Estimativas da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, segundo o Prof. Dr. José Goldemberg, em entrevista concedia à Rádio Eldorado – 06/05/02 apontam mais de 1 milhão de pessoas em situação irregular nas áreas de mananciais da Região Metropolitana de São Paulo. 

Levantamentos feitos pelo Instituto Sócio Ambiental - ISA em 1996 já apontavam para as bacias das represas Billings e Guarapiranga uma população residente de 809.367 habitantes naquele ano.

Sabe-se que parte significativa dos resíduos gerados em áreas urbanas é carreada por meio dos córregos e drenagens para os rios e reservatórios, devido às deficiências nos serviços de coleta e limpeza pública e aos hábitos da população.

Segundo o Comitê Empresarial para a Reciclagem – CEMPRE (2002), cerca de 60% do lixo urbano produzido no Brasil é lançado a céu aberto, de forma inadequada.

A estimativa precisa da contribuição deste tipo de fonte de fósforo na carga total lançada nos cursos d’água fica comprometida em vista da inexistência de estudos que apontem os percentuais de recuperação ou de destinação adequada dos resíduos e o quanto de fósforo pode ser disponibilizado no meio aquático pela disposição inadequada do lixo, ou ainda, pelos efluentes líquidos, mesmo que tratados, provenientes de aterros sanitários, usinas de compostagem e outros tipos de instalação para o tratamento e destinação do lixo.

No entanto, em vista dos valores estimados, da reconhecida deficiência no equacionamento da questão do lixo urbano na maioria das cidades brasileiras e das condições específicas de urbanização das Bacias Billings e Guarapiranga na Região Metropolitana de São Paulo, pode-se afirmar que o lixo domiciliar constitui uma fonte significativa de introdução do fósforo nos cursos d’água em áreas urbanizadas do país.


A título de simulação, foi adotado o critério que a contribuição de fósforo por esse tipo de fonte, considerando todas as possíveis formas de geração, corresponde no máximo, ao total de fósforo presente na parcela do lixo com disposição inadequada, ou seja, de 58 mil toneladas de fósforo por ano no Brasil.

7.4. Detergente em Pó

Em 2001, segundo dados dos fabricantes, foram produzidas 613 mil toneladas de detergente em pó à base de fosfato no Brasil.

O consumo de STPP para esta produção foi de 92 mil toneladas, o que representa cerca de 15% em peso na formulação do detergente em pó.

Dado que a concentração média do P2O5 no STPP é de 56,5%, a massa molecular do P2O5 é de 142 g/mol e a massa atômica do fósforo é de 31g/mol, tem-se que o consumo de detergentes em pó no Brasil gera uma carga total de P2O5 de 51.980 toneladas por ano, equivalendo a 22.698 toneladas por ano de fósforo.

Para a Região Metropolitana de São Paulo, segundo pesquisa do IBOPE, em 2001, o consumo de detergente em pó foi de 14 % do total consumido no Brasil o que corresponde a 85.820 toneladas.

Esse consumo corresponde a 12.873 toneladas de STPP, gerando uma carga de 7.273 toneladas de P2O5 no ano, equivalente a 3.176 toneladas de fósforo no ano.

Considerando a população de 19.691.201, segundo estimativas com base em dados do IBGE para o ano de 2001, e assumindo uma distribuição eqüitativa de consumo de detergente em pó, tem-se uma produção média de 0,44g de fósforo por dia por habitante.

7.5. Esgotos Domésticos/Dejetos Humanos

Em áreas urbanas, a contribuição média de esgotos domésticos pode ser assumida como sendo de 200 litros por dia por habitante, existindo variações significativas neste valor em função do nível sócio econômico da comunidade, da região e de hábitos culturais, dentre outros fatores.

A presença de fósforos nos esgotos domésticos se dá em teores de 5mg de fósforo por litro, segundo Costa – 1986, o que resulta em uma carga por habitante de 1g de fósforo por dia, sem considerar a contribuição do detergente em pó.

Os dados encontrados em literatura indicam valores de 1,2g de fósforo por habitante por dia para a contribuição devido à dieta humana (IMPHOS-Phosphate Newsletter no 16/2002).

Os dados apresentados pela CETESB na apresentação “Implicações Ambientais do Fósforo na Qualidade das Águas Superficiais do estado de São Paulo” indicam valores por habitante de 1,2 a 1,5g de fósforo por dia, devido à dieta, e de 1,3 a 2,7g devido às atividades domésticas.

Cabe ressaltar que as fontes bibliográficas citadas pela CETESB fazem referência a dados pesquisados em outros países. Conforme já mencionado, em países da Europa e da América do Norte, os teores de STPP utilizados nas formulações de detergente em pó chegam a 50%, ou seja, mais de 300% acima dos teores utilizados no Brasil.

Considerando-se somente a contribuição correspondente à dieta humana e um fator de geração de 1,2g de fósforo por dia como valor médio para a população brasileira, pode ser estimada a carga total para o país, que atinge 207 toneladas de fósforo por dia ou 76 mil toneladas por ano.

O conjunto de estimativas efetuadas permite uma avaliação conjunta de modo a aferir a parcela de contribuição de cada tipo de fonte avaliada no balanço de fósforo liberado para o ambiente no Brasil.

Deve ser ressalvado que algumas fontes de menor importância, mas significativas em determinadas condições, deixaram de ser consideradas em função da inexistência de dados quantitativos confiáveis e de fatores adequados para a estimativa de carreamento de fósforo para o ambiente aquático.

Dentre essas fontes destacam-se as atividades industriais e as contribuições naturais (solos, fezes e decomposição de animais silvestres, vegetais, etc.).

7.6. Balanço de fósforo

Um resumo das estimativas feitas é apresentado a seguir:

· perdas agrícolas e “background”:
  83 mil t P/ano

  27,2 %

· excreção animal:


  66 mil t P/ano

  21,8 %

· detergente em pó:
 

  23 mil t P/ano
 
    7,4 %

· lixo domiciliar:


  58 mil t P/ano

  18,9 %

· dieta humana:


  76 mil t P/ano

  24,7 %

· total:




306 mil t P/ano

100,0 %

Desconsiderando a participação do lixo domiciliar, em vista das incertezas já mencionadas, tem-se a seguinte distribuição:

· perdas agrícolas e “background”:
   83 mil t P/ano

  33,6 %

· excreção animal:


    66mil t P/ano

  26,8 %

· detergente em pó:


   23 mil t P/ano
 
    9,1 %

· dieta humana:

 
   76 mil t P/ano

  30,5 %

· total:



 
 248 mil t P/ano

100,0 %

Constata-se, portanto, que a contribuição do detergente em pó na carga total de fósforo no Brasil situa-se entre 7,4 e 9,1 %, com maior probabilidade de se aproximar do limite inferior da faixa, visto que algumas outras fontes de difícil estimativa não foram consideradas, como exemplo a drenagem urbana.

Com base nesses dados, verifica-se que a participação do detergente em pó no aporte total de fósforo para o ambiente no Brasil (cerca de 7,4 a 9,1%) é inferior ao observado na Europa (cerca de 11%), segundo dados apresentados por Morse,do Imperial College London em 1993.

Na mesma época, alguns países europeus mantinham em vigor medidas de restrição do uso de  fosfatos nos detergentes em pó. 

8. EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS

O exemplo da Suíça é divulgado como um caso bem sucedido no controle do processo de eutrofização de lagos.

Os resultados alcançados naquele país têm sido facilmente associados à política de eliminação do fósforo na formulação dos detergentes em pó, implantada em julho de 1986.

No entanto, um conjunto de medidas foi implementado, como a introdução da precipitação do fosfato nas estações de tratamento de esgotos, a introdução de medidas de controle nas práticas agrícolas e, em casos de maior complexidade, a instalação de aeração mecânica nos lagos (Wehrli 1997).

Foi observado por meio de monitoramento, que alguns poucos eventos de chuvas intensas eram suficientes para introduzir nos rios grande parte das cargas totais de fósforo estimadas para todo o ano (Wehrli 1997).

Complementando as medidas de controle citadas, houve uma ampliação significativa dos sistemas de tratamento dos esgotos. Em 1980 eram coletados e tratados 70% dos esgotos, passando este valor para 92% em 1994 (Siegrst 1997).

A composição do esgoto bruto apresentada por Siegrist, relativa aos teores de fósforo, destaca alguns aspectos relevantes:

· a contribuição de fezes e urina, respectivamente de 200g e 450g P/habitante.ano, totaliza uma carga de 650g P/habitante.ano.

· a contribuição dos detergentes em pó era de 750g P/hahitante.ano em 1980 e passou para 50g P/habitante.ano em 1994, devido à política de banimento.

Cabe lembrar que a contribuição dos detergentes em pó no Brasil é de 131g P/habitante ano, considerando-se os dados de consumo do produto, o teor de STPP e a população envolvida.

Portanto, a contribuição dos detergentes em pó no aporte ambiental de fósforo no Brasil é, segundo dados de 2001, da ordem de 5,7 vezes menor que a contribuição observada na Suíça em 1980.

Apesar dessa diferença, é relatado que a remoção de fósforo dos esgotos domésticos, da ordem de 60%, obtidos com o banimento nos detergentes em pó e com a precipitação nas estações de tratamento de esgotos, não alcançou o resultado esperado em todos os lagos. Em alguns casos, foram necessárias medidas complementares de controle de outras fontes significativas de aporte de fósforo, como a agricultura e a drenagem urbana (Wehrli 1997).

O desenvolvimento do conceito de cargas máximas diárias totais para corpos d’água superficiais onde ocorre o processo de eutrofização tem provocado discussões sobre as formas de controle dos agentes causadores de excessiva fertilização desses ambientes.

Fred Lee 2002, em artigo intitulado “Evaluating Nitrogen and Phosphorus Control in Nutrientes TMDLs” apresenta diretrizes para o uso dos resultados dos estudos de eutrofização da “Organization for Economic Cooperation and Development-OECD”, com vistas à avaliação dos impactos potenciais de liberações de nutrientes na  agricultura e em áreas urbanas, na qualidade de águas afetadas por eutrofização.

Alguns programas de gerenciamento de eutrofização adotam o princípio de que qualquer pequena quantidade de nutriente controlada contribui com o objetivo a ser alcançado. Essa argumentação, no entanto, não é sustentada em conhecimento de como os nutrientes impactam os problemas de qualidade em águas eutrofizadas.

Fred Lee e Jones, 1986, em estudos sobre banimento de fosfato e eutrofização, concluíram ser necessária uma redução de no mínimo 20 a 25% da carga de nutrientes em um corpo d’água, para produzir uma melhoria perceptível na qualidade da água.

Exceto em situações em que uma importante fonte pontual é a fonte primária de nutrientes (carbono, nitrogênio, fósforo, silício) que aportam ao curso d’água, os programas de gerenciamento de eutrofização devem ser baseados em uma abordagem compreensiva da bacia hidrográfica na qual todas as fontes de contribuição de nutrientes e seus respectivos efeitos na excessiva fertilização do corpo d’água em estudo são avaliadas.

Cientistas do “Environmental Engeneering Laboratory” do “Imperial College of Science, Tecnology and Medicine in London” revisaram o tema da limitação de fosfato nos países da Europa Ocidental, com especial atenção ao impacto no controle do problema da eutrofização. A conclusão alcançada foi que não há exemplo de que a restrição do STPP nos detergentes em pó tenha sido efetiva na melhoria da qualidade das águas, sem que tivessem sido adotadas outras medidas de controle como a remoção do fosfato nas estações de tratamento de esgotos, a implementação de alterações nas práticas agrícolas, a remoção de sedimentos e a biomanipulação, dentre outras. Finalmente, concluem que em alguns países as medidas de remoção de fosfatos nos detergentes em pó serviram somente para retardar os investimentos  em soluções apropriadas para o problema de eutrofização.

Maki et al 1983, compilaram os resultados de diversas investigações em laboratório e campo para avaliar os impactos da contribuição do fósforo contido nos detergentes em pó na qualidade das águas superficiais em lagos nos Estados Unidos. 

Os resultados obtidos demonstram que em diversas áreas onde houve o banimento do detergente em pó contendo fósforo, as investigações limnológicas e os estudos de campo em lagos naturais demonstraram que a redução do fósforo nos esgotos, mesmo em teores acima de 50%, não produziram melhorias substanciais no nível trófico dos lagos.

Os estudos que suportam tais conclusões foram desenvolvidos em dezenas de lagos, nos estados de Indiana, New York, Michigan, Minnesota e Wisconsin.

A conclusão do trabalho desenvolvido por Maki et al aponta que, devido ao fato do processo de eutrofização ser influenciado por fatores que incluem a disponibilidade de nutrientes, fenômenos físico-químicos e interações biológicas, pequenas mudanças nas cargas de fósforo não produzem efeito significante na qualidade das águas.

O periódico Phosphorus & Potassium, em edição de janeiro e fevereiro de 1995, publicou o artigo “STTP – The green choice?” no qual são relatados experimentos conduzidos em escala de laboratório para investigar os efeitos ambientais de esgotos domésticos em ecossistemas aquáticos.

O programa de pesquisa consistiu em uma série de experimentos em microcosmos, desenvolvidos pelo “TNO Institute of Environmental Science” da Holanda, pela Universidade de Alicante, na Espanha e pela Universidade de Savoie, na França.

As conclusões obtidas indicam que o uso de detergente em pó sem fosfato em substituição ao detergente à base de fosfato não proporcionou melhorias na qualidade das águas superficiais e, em algumas condições experimentais, resultou no aumento de problemas de qualidade das águas.

Esta última constatação foi também relatada pelo “Spain’s Superior Council for Scientific Investigations CSIS”, apoiado em estudo realizado em 1997 com doze principais detergentes encontrados no mercado (seis contendo fósforo e seis sem fósforo na formulação). Foi avaliado o desempenho na lavagem, a partir da dosagem recomendada pelo fabricante, e as cargas ambientais associadas ao uso do produto nessas condições (considerados os parâmetros: demanda química de oxigênio, carbono orgânico dissolvido e sólidos suspensos totais).

Os resultados apontam que, nas condições de uso indicadas pelos fabricantes, a performance de lavagem dos detergentes com fósforo é melhor ou equivalente em relação aos detergentes sem fósforo. No aspecto ambiental, os detergentes com fósforo apresentaram cargas orgânicas por lavagem equivalentes ou menores e teores de sólidos suspensos significativamente menores em relação aos detergentes sem fósforo, muito embora as dosagens recomendadas de detergente com fósforo fossem maiores nessa avaliação.

Em 1992, em vista das intensas discussões sobre esta matéria, em curso em diversos países da Europa, foi publicado pelas Nações Unidas o documento “Substitutes for Tripolyphosphate in Detergents”, elaborado pela Economic Commission for Europe - ECE, em Genebra.

O estudo conduzido pela ECE analisou a composição dos detergentes e a função de cada um de seus ingredientes, os efeitos dos fosfatos no ambiente, as posições governamentais e as legislações nacionais sobre o uso do STPP em detergentes, todas as alternativas de “builders“e “co-builders” utilizadas, e as experiências com a substituição dos fosfatos em alguns países da Europa, principalmente a Alemanha e a Suíça. O estudo expõe as razões pelas quais não foi possível apresentar as vantagens e as desvantagens do uso do zeólito e formulações multi-aditivadas, concluindo pela necessidade de mais pesquisas sobre o assunto.

Destaca-se, no tópico que aborda as estratégias de controle de fósforo em fontes pontuais, a afirmação que não há evidências convincentes que suportem o ponto de vista que a remoção de fosfatos dos detergentes possa resultar em mudanças no estado trófico dos corpos d’água. Também é ressaltado que qualquer medida de restrição ao uso do fosfato implica na necessidade de sua substituição, devendo ser evitadas, nessa substituição, o aumento das cargas para o ambiente e o incremento de dificuldades nas operações de estações de tratamento de esgotos.

O documento Phosphate Recovery, editado pelo “Centre Européen d’Etudes des Polyphosphates-CEEP”, menciona a realização de dois estudos de Análise do Ciclo de Vida dirigidos à avaliação dos impactos ambientais dos “builders” utilizados nos detergentes. Esses estudos estão relatados no “The Swedish Phosphate Report, Landbank Environmental & Consulting”, 1995 e no “The Environmental and Economic Impact of Key Detergent Builder Systems in the European Union, Imperial College of Science, Tecnology and Medicine”, 1994.

As conclusões dos dois estudos apontam que, considerando as etapas de produção, consumo e disposição dos “builders”, em qualquer condição modelada, o “builder” à base de fosfato representa a melhor opção do ponto de vista ambiental.

Tendências modernas no controle dos fosfatos tem demonstrado a viabilidade da recuperação do fósforo nas estações de tratamento de esgotos e em outras fontes pontuais significativas. Thornton, 2002, cita um conjunto de vantagens na recuperação do fósforo em sistemas de tratamento de esgotos e agro-indústrias:

· Redução do volume de lodos nas estações de tratamento de esgotos, da ordem de 2 a 8% para a bio-remoção e acima de 40% para a remoção química de fósforo;

· Melhora a operação das instalações de bio remoção e evita os depósitos de resíduos;

· Melhora o gerenciamento regional de nutrientes;

· Alinha-se a um critério de sustentabilidade na gestão ambiental do fósforo, uma vez que o recupera de um resíduo em potencial e o reintroduz na cadeia produtiva;


É importante ainda observar o status regulatório do uso de fosfatos em detergentes em diversos países.


O uso dessa substância não possui restrições na Dinamarca, Finlândia, Grécia, Portugal, Espanha, Suécia, Eslovênia, Reino Unido e em nenhum país da América Latina.


O seu uso é limitado em alguns países: Austria (22 % de STPP), França (acordo voluntário que limita o uso a 10 % de STPP), Alemanha (acordo voluntário que limita o uso a 5 g de STPP/lavagem), parte da Hungria (20 % de STPP), Polônia (24 % de STPP), Bélgica (acordo voluntário para disponibilizar produtos sem fosfato); e, Itália (acordo voluntário que limita o uso a 4 % de STPP).


Ainda, na Irlanda, República Tcheca e Holanda há um acordo voluntário para o não uso de fosfato, enquanto apenas na Noruega e Suiça o uso da substância em detergentes em pó é proibido.


Nos Estados Unidos, cada Estado da Nação adota regulamentação própria, portanto, há Estados em que a substância é permitida, outros em que é restrita e outros em que é proibida. No entanto, devido à impossibilidade logística de se produzir tipos diversos de detergentes, de acordo com cada regulamentação, acabou por se adotar para todo o País produtos sem fosfato.


Cabe por último ressaltar que os selos verdes de alguns países da Europa estabelecem que produtos contendo fosfato são candidatos a obtenção dos mesmos. No caso do selo verde da “Swedish Society for Nature Conservation Green Label (Flacon)” é permitido o uso de 20 % de STPP; no caso do “Scandinavian “White Swan” Ecolabel” o critério mais recente permite o uso de até 27 % de STPP em detergentes em pó para áreas de água mole não havendo limite para as áreas de água mais dura e de 54 % de STPP em detergentes para lavar louça; e, na última revisão dos critérios do Ecolabel europeu, de Junho de 2002, o nível de 25 % de STPP é permitido para detergentes em pó e até 44 % para detergentes para lavar louça.

Ainda, há exemplos de recuperação de lagos tropicais no Brasil. O lago do Paranoá na década de 80 tornou-se hipereutrófico e tinha como nutriente limitante o fósforo. A CAESB - Companhia de Águas e Esgotos de Brasília tornou-se então responsável por desenvolver um projeto de recuperação do lago. Implantou três estações de tratamento terciário de esgoto, com retirada de nutrientes e polimento final. Hoje o lago do Paranoá recuperou a qualidade da água e é uma região de lazer em Brasília. O lodo das estações de tratamento é posteriormente utilizado na agricultura.

9. CONCLUSÕES 


A relação entre as cargas de fósforo lançadas no ambiente e o processo de eutrofização de corpos d’água, tem sido extensivamente discutida em países europeus e da América do Norte, desde a década de 70 estendendo-se até os dias atuais.


Diversas políticas de tratamento dessa questão foram adotadas com farta documentação dos resultados alcançados.


Dentre as medidas adotadas para a redução da carga total de fósforo destaca-se a limitação dos teores de STPP na formulação dos detergentes em pó ou mesmo sua substituição por outros componentes que supram as funções desempenhadas no processo de lavagem.


Os fabricantes de detergentes em pó no Brasil enfrentam um mercado extremamente competitivo, e, portanto, investem maciçamente no desenvolvimento de produtos que atinjam o equilíbrio ideal entre preço e desempenho, de modo a atender um consumidor cada vez mais consciente e exigente, levando sempre em consideração a segurança do consumidor e do meio ambiente.


A substituição do STPP por outro “builder” e compostos coadjuvantes nos detergentes em pó, resulta em impactos nas estratégias e no equilíbrio econômico das indústrias do setor, no balança de pagamentos do país, nos setores que integram a cadeia de distribuição e consumo, em parcela significativa da sociedade e no meio ambiente.

A fabricação de detergente em pó requer grandes aportes de investimentos em bens de capital para que a empresa seja competitiva, o que exige um amplo planejamento de suas atividades de produção e de pesquisa.

Assim, qualquer iniciativa que resulte em modificações compulsórias em suas linhas de pesquisa e planejamento deve ser avaliada com muito critério, tendo em vista as dificuldades e os dispêndios que o setor industrial produtor de detergentes experimentou no passado em decorrência de regulamentações e de manifestações científicas e sociais pouco fundamentadas.


A avaliação compreensiva de uma alteração tecnológica dessa natureza deve considerar necessariamente:

· a disponibilidade de matérias-primas e fornecedores, considerando inclusive a confiabilidade estratégica, econômica e técnica;

· a estabilidade dos novos componentes na formulação, armazenamento e uso do detergente em pó; 

· necessidade de alterações em planta para manuseio de novas matérias-primas e no processo de produção;

· a manutenção ou melhoria da performance do produto;

· as características toxicológicas dos novos componentes e as condições de risco associadas à segurança e à saúde durante a sua produção e manipulação industrial e utilização pelos consumidores do detergente;

· o potencial de tratabilidade em sistemas de tratamento de águas residuárias;

· as características ecotoxicológicas dos novos componentes e de eventuais produtos de suas decomposições ou transformações;

· o potencial de reabsorção ambiental;

· custo de produção das alternativas, inclusive no consumo de água e de energia;

· impacto em produtividade

Os teores de STPP no Brasil, especificados pela Instrução Normativa 01/78 do Ministério da Saúde, estão limitados ao máximo de 15% em peso de P2O5 o que corresponde a aproximadamente 26,5% de STPP. Os teores médios praticados são da ordem de 15% de STPP, o que representa menos que um terço dos teores que eram praticados em países europeus e na América do Norte, onde foram adotadas medidas restritivas.

Os impactos econômicos na cadeia de matérias-primas envolvem modificações das plantas industriais e aumento do custo final do produto, resultando em um valor adicional de até 30% a ser suportado pelos consumidores.

Espera-se também um impacto social na cadeia das matérias primas, com uma previsão de perda de 400 postos de trabalho diretos e indiretos, associados à produção do STPP no Brasil.

A possibilidade de redução de desempenho e do aumento da quantidade de detergente em pó por unidade de lavagem, decorrentes da adoção de alternativas tecnológicas para a substituição do STPP, tem sérias implicações sobre a imagem do produto, notadamente sobre as marcas mais tradicionais, cujo conceito público foi construído ao longo dos anos e é mantido à base de vultosos investimentos em pesquisas tecnológicas e de mercado, com o objetivo de melhor atender às exigências dos consumidores.


Considerando-se o enfoque da qualidade das águas, é sabido que o fenômeno de eutrofização é fortemente influenciado por fatores físicos, químicos e biológicos.

A definição de estratégias para o gerenciamento desse processo deve ser fundamentada em uma abordagem compreensiva da bacia hidrográfica, na qual são avaliadas todas as fontes de contribuição de nutrientes e seus respectivos efeitos na excessiva fertilização do corpo d’água em estudo.

Paralelamente, o conhecimento dos condicionantes físicos desse processo e as interações químicas que regulam a bio-disponibilização dos nutrientes e controlam o equilíbrio entre as espécies em um ecossistema hídrico, é fator indispensável à compreensão do fenômeno que se pretende controlar.

A experiência internacional tem demonstrado que pequenas mudanças nas cargas de nutrientes, como o fósforo, não produzem efeito significativo na qualidade das águas, sendo necessária uma redução de no mínimo 20 a 25% da carga de nutrientes em um corpo d’água para produzir uma melhoria perceptível, existindo ainda diversas referências científicas de redução mínima da carga de nutrientes acima de 50%.

Não há exemplo relatado de que a restrição do STPP nos detergentes em pó tenha sido efetiva na melhoria da qualidade das águas, tendo em vista a pequena contribuição dessa fonte nas cargas totais aportadas ao ambiente.

As experiências bem sucedidas de controle da eutrofização resultaram da implementação de um conjunto de medidas como a remoção do fosfato nas estações de tratamento de esgotos, a implementação de alterações nas práticas agrícolas, na pecuária, na suinocultura e na avicultura, a redução da carga na drenagem urbana, a redução das fontes industriais, a remoção de sedimentos em corpos d’água e a bio-manipulação.


Destaca-se que em todos os relatos é considerada a necessidade de implementação e melhoria dos sistemas de tratamento de esgotos como medida fundamental ao alcance dos objetivos estabelecidos.

Em alguns casos, o uso de detergente sem fosfato em substituição ao detergente à base de fosfato não proporcionou melhorias na qualidade das águas superficiais e, em algumas condições experimentais, resultou no aumento de problemas de qualidade das águas.

Portanto, não há evidências convincentes que suportem o ponto de vista de que a remoção de fosfatos dos detergentes em pó venha a resultar em mudanças no estado trófico dos corpos d’ água.


Este fato, não afeta o reconhecimento de que a eutrofização tem ocasionado o comprometimento da qualidade das águas, especialmente em áreas densamente urbanizadas, como a Região Metropolitana de São Paulo.


Do mesmo modo, há o reconhecimento da necessidade premente de ser desenvolvido e implementado um plano de controle do processo de eutrofização dos reservatórios e outros cursos d’água utilizados para o abastecimento público.


Entende-se que tal plano deva ser concebido como uma estratégia governamental, envolvendo os setores de saneamento, agricultura e pecuária, desenvolvimento urbano, indústria, pesquisa e tecnologia, além, obviamente, da área de meio ambiente.


Desta forma, a exemplo do ocorrido em países ou regiões que lograram sucesso na recuperação da qualidade das águas, pode-se antever o estabelecimento de metas de curto, médio e longo prazos para a melhoria dos níveis tróficos das águas, apoiado em uma base de conhecimento que assegure o alcance dos resultados pretendidos.

10. PROPOSTA


Nesse cenário, a ABIPLA, incorporando o posicionamento de seu grupo de trabalho sobre o uso do fosfato no detergente em pó, vem manifestar o entendimento de que a solução do problema de eutrofização em mananciais de água no estado de São Paulo somente será alcançada com a adoção de uma estratégia definida a partir do conhecimento qualitativo e quantitativo das fontes pontuais e dispersas de aporte de nutrientes no ambiente aquático, bem como dos processos físicos, químicos e biológicos que condicionam o fenômeno a ser controlado.


No decorrer dos trabalhos do Grupo Técnico, ficaram evidenciadas algumas lacunas de conhecimento essenciais à necessária compreensão dos fatores que comandam o processo eutrófico e determinam a sua intensidade.


A efetiva modificação do estado de eutrofização de corpos d’água, em especial para a população da Região Metropolitana de São Paulo, somente será alcançada com o adequado gerenciamento integrado dos fatores que o controlam.


A diversidade de situações ambientais dos mananciais de água existentes na Região Metropolitana de São Paulo, com diferentes históricos de comprometimento da qualidade das águas, tem, no entanto, um ponto em comum que é a deficiência de saneamento. Por outro lado, verifica-se que tal diversidade abrange as formas de uso e ocupação das áreas de drenagem, a extensão e características da cobertura vegetal, os usos pretéritos dos reservatórios, as condições hidráulicas e limnológicas dos reservatórios e o comportamento do aporte de poluentes nos reservatórios e respectivo impacto na qualidade das águas.


Assim, é esperado que os vários fatores que condicionam o processo de eutrofização apresentem intensidades e importâncias diferenciadas em cada situação específica, levando à conclusão da insustentabilidade de uma única ação isolada e genérica  para a solução de problemas com determinantes tão diversos.


Um programa de gerenciamento deverá abranger:

· Definição do problema associado a eutrofização;

· Avaliação dos nutrientes limitantes e suas fontes

· Avaliação da trajetória no ambiente e da biodisponibilização dos nutrientes;

· Desenvolvimento da relação de resposta entre carga de nutrientes e eutrofização;

· Avaliação dos fatores ambientais que atuam na eutrofização;

· Desenvolvimento da relação de resposta entre os fatores ambientais e a eutrofização;

· Definição da taxa de recuperação esperada;

· Avaliação das alternativas para a alteração do estado trófico das águas, quer pela redução de nutrientes quer pelas condições ambientais;

· Implementação de projetos e ações de controle.

Um tratamento abrangente como o acima exposto, amplamente suportado por inúmeras abordagens internacionais sobre o tema controle da eutrofização, permitirá a adoção de ações de curto, médio e longo prazos que tenham efetiva contribuição para o desenvolvimento sustentável da região, já tão prejudicada pela excessiva ocupação desordenada.

A ABIPLA propõe neste momento uma parceria com a CETESB, além de órgãos e instituições de pesquisa nacionais e internacionais relacionados com o tema e selecionados de comum acordo com o órgão ambiental, para o desenvolvimento de um amplo e objetivo trabalho conjunto, onde as lacunas de conhecimento à cerca do assunto sejam preenchidas, sem que medidas precipitadas como a redução ou mesmo eliminação de fosfatos nas atuais formulações de detergentes sejam tomadas e não se obtenha o esperado benefício ambiental.

Almeja-se assim o estabelecimento de uma estratégia de controle estruturada a partir de um nível de conhecimento consistente, com a fixação de metas e objetivos de recuperação claros e definidos, que defina prioridades de atuação e leve em consideração as especificidades dos ambientes a serem alterados.

A ABIPLA pretende disponibilizar, para o bom andamento do estudo, parte dos custos advindos do mesmo, entendendo assim que o estudo se realizará no menor tempo possível para que conclusões sólidas sejam obtidas, de acordo com um cronograma de ações a ser desenvolvido com a CETESB.

A ABIPLA se comprometerá plenamente com os resultados obtidos. 

A revisão realizada pela ABIPLA sobre esse tema e o depoimento de consultores internacionais evidenciaram a necessidade de envolvimento e de conscientização da sociedade, visto que os hábitos de consumo e de comportamento influenciam substancialmente a qualidade dos recursos hídricos.

Sobre este aspecto, a ABIPLA propõe a implementação de um amplo trabalho de educação do consumidor, com espírito preventivo, através do uso adequado do produto, disposição adequada de lixo, entre outros.

Entendemos assim estar contribuindo para o desenvolvimento de soluções consistentes e eficazes, sem que encargos adicionais e inefetivos sejam imputados ao consumidor, não só da Região Metropolitana de São Paulo, mas de todo o Brasil. 
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